
  

 

DECLARAÇÃO GERAL 
 

A PREFEITURA DE JAHU / SP  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0300011535/2024-PG-3 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS DE MAQUINÁRIO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO 

E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 
DISPONIBILIZADO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

ÓLEO DIESEL S500, de acordo com as especificações constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Lidiane Aparecida Lara Lima, portadora do 

RG: 43.037.566-9 e CPF: 420.381.908-36, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no edital. 

• Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

• Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

• A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 

estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

• Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

• Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

• Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 

RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

 

 



  

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM 13.5.4.1 
 

A PREFEITURA DE JAHU / SP  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0300011535/2024-PG-3 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS DE MAQUINÁRIO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO 

E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 
DISPONIBILIZADO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

ÓLEO DIESEL S500, de acordo com as especificações constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Lidiane Aparecida Lara Lima, portadora do 

RG: 43.037.566-9 e CPF: 420.381.908-36, DECLARA, sob as penas da Lei que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 

RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

 

 



  

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM 13.5.5.2 
 

A PREFEITURA DE JAHU / SP  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0300011535/2024-PG-3 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS DE MAQUINÁRIO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO 

E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 
DISPONIBILIZADO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

ÓLEO DIESEL S500, de acordo com as especificações constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Lidiane Aparecida Lara Lima, portadora do 

RG: 43.037.566-9 e CPF: 420.381.908-36, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

13.5.5.2 - cumpre a cota de aprendiz prevista no art. 429 da CLT, exceto nos casos que estejam dispensados, por força 

de lei, desta obrigação legal, conforme TAC nº 61/2023 do Ministério Público do Trabalho e modelo no Anexo VIII. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 
RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

 



  

 

ANEXO II 
DECLARAÇÕES 

 
A PREFEITURA DE JAHU / SP  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0300011535/2024-PG-3 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS DE MAQUINÁRIO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO 
E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 

DISPONIBILIZADO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

ÓLEO DIESEL S500, de acordo com as especificações constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 
 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Lidiane Aparecida Lara Lima, portadora do 

RG: 43.037.566-9 e CPF: 420.381.908-36, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei:  

 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo.  

 

c) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz (artigo 7°, XXXIII, da Constituição).  

 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

g) que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único 

do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.  

 

h) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele exerça 

cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou 

autoridade ligada à contratação.  

 

l) que não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por 

qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta de qualquer das pessoas políticas em virtude de contratos 

anteriormente celebrados, nos termos do art. 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações. 

 

m) que não está impedida de contratar com a Administração Pública, bem como que não possui entre seus proprietários 

nenhum titular de mandato eletivo.  

 



  

 

n) que tem conhecimento dos serviços que consta no termo de referência e seus anexos para os quais forneceu a 

proposta e que os realizará de forma satisfatória;  

 

o) que tem conhecimento das formas e condições de pagamento para a prestação dos serviços;  

 

p) que não consta nos cadastros de impedidos, inidôneos e sancionados mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo; no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União e no cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.  

 

q) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de julho de 2025. 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 
RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

 

 
 



  

 

ANEXO III 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A PREFEITURA DE JAHU / SP  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0300011535/2024-PG-3 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS DE MAQUINÁRIO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO 
E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 

DISPONIBILIZADO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

ÓLEO DIESEL S500, de acordo com as especificações constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 
 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Lidiane Aparecida Lara Lima, portadora do 

RG: 43.037.566-9 e CPF: 420.381.908-36, DECLARA, que os dados da representante legal para assinatura do 

instrumento contratual seguem abaixo: 

 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06.541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira 

Cargo: Coordenadora de Contratos. 

Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. 

Portadora do CPF nº: 371.237.288-40 

RG nº: 48.537.010-4 

Fone/ fax: (19) 3518-7000 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 
RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

 

 



  

 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO RESERVA CARGOS 

 
A PREFEITURA DE JAHU / SP  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0300011535/2024-PG-3 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS DE MAQUINÁRIO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO 
E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 

DISPONIBILIZADO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

ÓLEO DIESEL S500, de acordo com as especificações constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 
 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Lidiane Aparecida Lara Lima, portadora do 

RG: 43.037.566-9 e CPF: 420.381.908-36, DECLARA, sob as penas da lei, que emprega aprendizes em número 

superior ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 
RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 


		2025-07-11T11:06:27-0300
	LIDIANE APARECIDA LARA LIMA


		2025-07-11T11:07:02-0300
	LIDIANE APARECIDA LARA LIMA


		2025-07-11T11:07:48-0300
	LIDIANE APARECIDA LARA LIMA


		2025-07-11T11:08:36-0300
	LIDIANE APARECIDA LARA LIMA


		2025-07-11T11:09:23-0300
	LIDIANE APARECIDA LARA LIMA


		2025-07-11T11:10:03-0300
	LIDIANE APARECIDA LARA LIMA




